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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
 

Trata-se de informação sobre atuação da Secretaria Especial de Articulação Social (SEAS) nas 
atividades do Plano Nacional de Enfrentamento da Covid-19 para a População Quilombola. 
 

 

PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 PARA A POPULAÇÃO QUILOMBOLA

 

A União apresentou em 09 de abril de 2021 o Plano Nacional de Enfrentamento da Covid-19 para 
a População Quilombola que compõe as medidas de proteção e promoção de saúde destinadas a esse 
grupo em um contexto de pandemia.  

O Plano está desenhado conforme decisão proferida em Medida Cautelar, nos autos da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 742, de 2 de março de 2021, do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e por decisão monocrática proferida em 19 de março de 2021, pelo Ministro Edson 
Fachin. 

 

GRUPO DE TRABALHO – ADPF Nº 742
 

Por resultado da decisão do STF na ADPF nº 742 foi estabelecido a criação de um grupo de 
trabalho para elaborar e implementar as ações do Plano Nacional de Enfrentamento da Covid-19 para a 
População Quilombola. 

Para tanto o GT tem a seguinte composição: 

1. Pela Administração Pública: 
a. Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), que o 

coordena;  
b. Ministério da Saúde (MS); 
c. Ministério da Cidadania (MCID); 
d. Fundação Cultural Palmares (FCP); 
e. Secretaria de Governo da Presidência da República (SEGOV/PR); 
f. Advocacia Geral da União (AGU); 
g. Controladoria Geral da União (CGU); 
h. Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR); 
i. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 



j. Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS); e 
k. Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) 

 
2. Pela sociedade civil e demais órgãos convidados: 

a. Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (CONAQ); 

b. Defensoria Pública da União (DPU); 
c. Ministério Público Federal (MPF); 
d. Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH); 
e. Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco); 
f. Instituto Socioambiental (ISA); 
g. Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC); 
h. Terra de Direitos; 
i. Equipe de Conservação da Amazônia (ECAM); 
j. Coalizão Negra por Direitos; e 
k. Núcleo de Análise e Avaliação de Políticas Públicas da Universidade de Brasília. 

ATUAÇÃO DA SEAS 
 

Haja vista a competência de articular as relações do Governo Federal com os diferentes 
seguimentos da sociedade civil e os seus representantes, conforme o disposto no inciso I, do Art. 15, do 
Decreto 10.591/2020, a SEAS, representando a Secretaria de Governo da Presidência da República 
(SEGOV/PR), compõe o Grupo de Trabalho que elaborou e executa o Plano, apoiando os ministérios em 
suas ações e participando das discussões necessárias para seu aprimoramento e implementação. 

 
ATIVIDADES EM EXECUÇÃO 

 
A SEAS participa semanalmente das reuniões do GT onde são informados os estágios de 

implementação das ações do plano pelos órgãos finalísticos, discutidos os ajustes necessários para 
observância das decisões do STF e recepcionadas informações e demandas da sociedade civil e seus 
representantes. 

As reuniões do GT, contam com a participação de representantes da sociedade civil, Ministério 
Público Federal e Defensoria Pública da União. 

Em 29/04/21, a SEAS formalizou, por meio do Ofício Nº 63/2021/GAB/SEAS/SEGOV/PR (SEI 
00001.002691/2021-17), a disponibilidade de apoiar a Fundação Cultural Palmares na execução das suas 
ações. 

Atualmente, o GT concluiu sua 8ª reunião e está prevista a realização da 9ª no dia 30 de junho de 
2021. 

O acompanhamento da execução do plano poder ser realizado por meio de ferramentas online, 
bem como por painel que agrega os principais dados sobre a população quilombola no país no endereço 
eletrônico: Plano de Enfrentamento da Pandemia Covid-19 para Povos e Comunidades Tradicionais — 
Português (Brasil) (www.gov.br) 

 

Brasília, 29 de junho de 2021. 

José Luiz Paro Filho 
Assessor Técnico 

 
Luz Marilda de Moraes Maciel 

Coordenadora-Geral de Interlocução Social 


